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V 
ry REGIMENTO 

Que para seu interno serviço ado- 
ptou a passada Camara dos Di- 

gnos Pares , e no tjual fez 
addilamentos, contendo alte- 
raçõesfeitas pela presen- 

te Camâra, as quacs 
vúo decida e designa- 

damente notadas. 
(N. B. Por ser uma delias a deno- 

minação de „ Secções „ deverá 
intender-se por taes a Mesa . ou 
Mesas, c Commissocs, txcepto a 
de Petições, e Espcciaes, em 
que para conhecimento dos nego- 
cios se deeide a Camara.') 

TITULO I. 
Do Presidente, e Vice-Presidente. 

Artigo 1 ,° Compete ao Presi- 
dente da Camara dos Pares, fora 
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do que lhe ó assinado, e prescrito m 
Carta Constitucional: 

•§. 1." Dirigir ós trabalhos da 
Camara, manter a pontual obser- 
vância do Regimento interno , e fa- 
zer guardar em tudo a ordem, res- 
peito, e decoro. 

§. 2.°, Receber, ecomtminica; 
á Camara por si, ou pelos Secre- 
tários , todos os Despachos pificiacs 
a ella rêfátiVoS. 

§. 3,° "Assinar tonos os Diplo- 
mas, e A olbsYc manados da Cama- 
ra, e pronunciar todos os Discnrs.- 
feitos em nome da Assenvbléa ; sal- 
vo nos casos-, em que lór necessá- 
rio . que a Cátnar.'i permanéçaem 
Sessão por todo o tempo, eni rjiiea 
Deputação ao 1'iirono desempenhir, 
o que lhe fòr encarregado. 

§. -i.° Conceber, ou negar na 
fyrmrt do Regimento a palavra aos 
Membros, que a pedirem. 

§, 5." Primor e resumir ;tsquçs- 
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t6cs, ti discussões, ordenar que sê 
proce'!;i , votação nos casos, e pelo 
modo de!'-rmiiiaffo no Regimen>o', 
e annuníiar cs resultados das vota- 
pões. 

f, í>.° Chamar á questão toífô 
n Membro, que na discussão se afáí- 
lar delia: cliamar á ordem todo 
aouetle que por qualquer maneira 
perturbar osocego, o(i faltar ao de- 
coro devido. 

§. 7.° Declarar aberta, c fecha- 
da a Sessão , c convocar Sessões eX- 
traordinprias nos casos dr; urgência 
reconhecida, e nos termos da Carla 
Constitucional. 

§. 8." Acautelar, que as Gale- 
rias com palavras, e gestos , ou 
com outro qualquer sinal não to- 
rnem parte activa na discussão. 

Artigo 2.° O Presidente pode, 
quando o tiver por acertado, tomar 
a palavra para discutir ; porém nes- 
te caso liade dar a Cadeira ao Vi-- 
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6 
ce-Presidente , o não a poderá oc- 
cupar de novo sem findar a discus- 
são, em que tomar parle. 

Artigo 3." O Vice-Presidentc, 
sera Presidente quando este nào oo 
cupar a Cadeira : em qualquer outro 
caso só deve ser considerado como 
um dos Pares. 

TITULO II. 

Da Sessão Preparatória, Eleiçíi 
dos Secretários, e suas Funcçoa. 

Artigo 4.° No dia indicado ju- 
ra a primeira Sessão da Camari 
dos Pares , pelas 9 horas da manha; 
todos os Membros da Camara, qut 
se acharem*na Capital do Reino com' 
parecerão na Sala das Sessões, aon- 
de deverão esperar, que se ací.-t 
reunido um Terço da totalidade di 
Camara : se por acaso se nào reu- 
nir até ás 11 horas, se retirarão, i 
se reunirão no dia seguinte. 
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Artigo 5." Se então acontecer, 

que um terço da Camara se não 
reúna, começarão os seus trabalhos 
os Membros presentes. 

Artigo 6.° Reunida assim a Ca- 
mara o Presidente chamará como 
Secretários provisorios, em primeiro 
lo«ar o.-i Pares que o tiverem sido 
na Sessão antecedente, e em segun- 
doosque na mesma Sessão tiverem 
sido Viee-Secretarios, ficando á di- 
reila do Presidente o mais velho. 

Artigo 7." Logo que a Mesa 
esteja assim completa, um dos Se- 
cretários chamará nominalmente to- 
dos os Pares pela iíelação official , 
une deve existir na Camara, toman- 
do nota dos que se acharem presen- 
tes, e lavrando no fim a Acta des- 
ta verificação , que dçverá ficai «o 
Arehivo da Camara. 

Artigo 8." E se ne.-sta Sessão se 
apresentar algum Par, que nào te-- 
niia ainda tomado assento na Ca. 
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8 
tíiira, se procederá á verificação pe- 
la sua caris de nomeação , na con- 
formidade do disposto no Titulo I!. 

Artigo 9." IVsará depois a Ca- 
mâra a nomear por Escrutínio de 
lista simples , e pela pluralidade 
absoluta, quatro dos seus membro! 
para preencherem durante o decur- 
so de cada Sessão animal, as fun- 
cçSes de Secretários: em primeiro 
Escrutínio os dois Secretários, ele- 
ctivos, ou ordinários, e em segundo 
os Vice-Secretarios , que liào de fa- 
zer as suas vezes, dado legitima 
impedimento; cliamando-se, para 
supprir a falta dos Secretários etfe- 
ctivos, com preferencia o mais velho. 

Artigo 10." Declarando o Pre- 
sidente da Camara, que se vai pro- 
ceder á Eleição dos Secretários, t 
Vice-Secretarios, os Contínuos da 
Camara collocarão immediatâmen- 
te sobre a Mesa, que está embaixo 
da Presidência duas I mas, uma» 
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direita, e outra á esquerda , e os 
1'ares, passando um a um diante 
da dita Mesa, lançarão na Urna 
da direita cada um a sua lista com 
is nomes dos dois Membros, que 
elegem para Secretários. 

Artigo 11° Logo que os Pares 
houverem lançado a« suas listas, o 
1'rfsidente seguido dos dois Secre- 
t.iruK provisórias, lançarão na Ur- 
na , no listas, voltando logo a 
occupa: i os seus logares. 

Artigo U'.° Concluída a vota- 
ção, um Continuo tomará a Urna 
d.i direita, e a entregará ao Secre- 
tario da direita, e este abrindo-a 
apurará! os votos; e o Secretario da 
esquerda tomará a nota do número 
de votos, que obteve cada um dos 
Pares nomeados, e por esta nota 
formará a lista dos que obtiveram 
pluralidade absoluta. 

Artigo 15.° Se o primeiro Es- 
crutínio não completar a lista pela 
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pluralidade absoluta , proceder--^ 
lia a segundo Escrutínio idêntico 
para compieta-Ia ; e, se este ainda 
não preencher a eleição, proceder- 
se-ha a um terceiro Escrutínio, no 
qual porém será válida a plurali- 
dade relativa. E o mesmo se guar- 
dará na eleição dos Viee-Secrela- 
rios, em diverso, e posterior Escru- 
tínio. 

Artigo 14.° Feita a eleição, um 
dos Secretários provisórios lavrara 
a Acta, e os Secretários eleitos íià: 
oeçupar os seus logares na Mesa, 
Ceando o mais velho á direita, e 
o mais moço á esquerda, 

Artigo 15." Concluída a eleição 
dos Secretários, e Vice-Secretario-, 
o Presidente dirá a formula.se- 
guinte : 
= A Camara dos Dignos Pare# 

está competentemente installada pa. 
ra a Sessão do anão de 18..— 

Artigo 16." O Presidente no- 
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meará então uma Deputação com- 
posta de sete Membros, a qual fará 
saber a EIRei, Regente , ou Regen- 
cia em nome d'EIRei, que a Ca- 
mara dos Pares se acha installada. 

Artigo 17." Nesta mesma Ses- 
são, ou na seguinte, o Presidente pro- 
porá em Sessão secreta, a Resposta 
ao Discurso Real da Abertura; e, 
tendo sido approvada pela maioria 
da Camara , nomeará uma Depu- 
tação de s»te Membros, encarregada 
de levar perante o Throno a dita 
Resposta , que será repetida pela 
Presidente. 
Este artigo foi na presente Camara 

substituído pelo seguinte: 
iiJNesla mesma Sessão, ou na i> 

seguinte, o l'ie-idçnte tio- *> 
iimeará urna Comtnissão deu 
» dois Membros, os quaesjun-™ 
"lamente comelle hão de rc-» 
» diyir a Resposta ao Dkcur- <• 
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» so Real da Abertura ; e ten-» 
» do esta Resposta sido dis- >i 
» cutida em Sessão pública," 
" e upprovada pela maioria " 
" da Camara , se nomeará» 
" uma Deputação de sete» 
" Membros encarregada, de » 
" levar ao Throno a mesmnn 
" Resposta, que será repetida « 
"pelo Presidente. » 
Artigo 18." Os Secretários da 

CamaTa dos Pares são rigorosamen- 
te obrigados a cumprir com o se- 
guinte: 

§. 1.° Verificar no principio de 
cada Sessão o numero dos Membros, 
que se acham presentes. 

§, 2." Tomar notas de todas as 
Proposições, Resoltiçõe», Adiamen- 
tos feitos, ou determinados no de- 
curso de cada Sessão, e observar o 
resultado das deliberações finaes; 
estando promptos a dar conta ao 
Presidente, quando elle os cônsul- 
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tal sobre qualquer pestes pontcis.. 

§. 3.° Escrever .pela. pr.ijleni. das 
declarações os nomes dos Pares, 
que se propõe fal.l ar acerca de qual- 
quer Proposição. 

§. 4," Contar os votos pró, ou 
contra qualquer Proposição nog. ca- 
sos de votações públicas,; abrir os 
Escrutínios-, e apurar os votos. pÒ 
caso de votaç'pes) secretas. 

5.° Dirigir, a redacção das, 
Actas, fazer.<]è|Ías (eifyj-a ã Çaniii,- 
ra, e' apresenta-las , lifipqis. de ap- 
províjdas, á Assinatura do Presi- 
Jente. | | «>.j fJTlT 

j. 6." Separar', e dirigir ás 
Coniaijisues os papeis, que a e-IUis 
tòretii rèmottidos pela Camara. 

7»". Dav. expediente a lodos 
'^Xeggeipsflã ..Secretaria da Ca-, 
ruara, e a ioda a s'ta. correspòn- 
Jençia. 

è.4 Rece.ber., o IjUíçar fóra 
!â'Si!la, os Níint;tros. do KJB 'i,. açjrj- 
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pre que estes -vierem á Camara, ni 
fórma determinada no Titulo S.°, 
An. 30 ; e entrarão com elles, 
precedidos de dois Contínuos 'la 
Camara, e osacompauharãoásahMa 
còm á mesma formalidade. 

Es!e §. 8.° foi todo eliminado 
pela presente Camara. 

Artigo 19;° Se um dosSecreia- 
rios tomar parte 11a discussão , -erá 
substituído por chamamento .lo 
Preáidente, fia fórma determinada 
no Artigo 9.° 

TITULO III. 

Da Ordem das Deliberações. 

Artigô 20.° Se á hora indicada 
para a Sesílo estiver presente um 
terço da Camara declarará o Pre- 
sidente, que a Sessão está aberta. 

Artigo 21.° O Secretario fará 
lego a chamada, e verificará o 

lã 
numero dos Membros, que se acham 
presentes; declarando quantos são, 
e quantos faltam, e dos que faltam 
quantos tem perticipado á Camàía 
o motivo. 

Artigo 22.° O Presidente orde- 
nará então a um dos Secretários, 
que proceda á leitura da Acta da 
Sessão antecedente. 

Artigo 23." A Acta , depois dé 
lida pelo Secretario, se terá por 
approvada , não havendo reclama' 
çào. Se houver Reclamação, é fôr 
ostentada, um dos Secretários de- 
ve tomar a palavra, e dar as nes- 
-essarias explicaçoés e Cííirezas; ' 

Anigo 2'4," Se a ReclamaÇao, 
sm embargo das explicações, ecla- 
rezas dadas pelos Secretários, con- 
tinuar a ser sustentada, procurará, 
e seguirá o Presidente o Parecer da 
Câmara: e se a decisão da Cama- 
ra fôr pela Reclamação, os Secre- 
'srios na Sessão próxima appreseifta- 
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rão,'^(lacgãp nova, coliforme esta 
dqgjsãpi ri i 

. A rtjgo 25j A p provada a A cts, 
"« ífflilo decidido a Gamara, que 
os Secretários devem apresentar re- 
d.açg3,o nova. »a, SessSó qyosiir.a- o 
Presidenleentregar.ú. Jogo a, tia) il($ 
fa^cretario! todos.Qígjjos do 
Governo, e da Caina/u. Síffllio- 
r3? De.putaJps, /p/e disserem, res- 
peito jí. aos Pares, , US Ihe.hou- 
WÓW sido dirigidos. no iiflervallo 
das S,ess5es ;e. oSecretario os leni i 
Capiara , e,os reoieJt^rá onde com- 
petir;: e o ruesnio se praticará com 
quaesguer, outras Partes, eOfficio* 

Artigo. |2J5.° O. Presidente de- 
pois desta leitura annnijciará a Or- 
dem do Dia. 

Artigo.27.° As Resoluções en- 
viadas á Câmara dos Pares pc-la 
dos Senliores Deputados, em vir- 
tilde do Ait. 50 da Carta Cousti- 
tuctonaj , serão depois de lidas ,i • 
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Camara por um dos Secretários, 
distribuídas ás Commissôes; e im- 
pressas snrào distribuídas pelos Pares. 

Artigo 28." A Ordem do Dia 
chamará então os líelatorios das 
tom missões sobre as Proposições de 
Lei, que lhes tem sido enviadas, 
os quaes Relatorios se seguirão pela 
Ordem «ias Datas, em que as Pro- 
posições foram enviadas ás Com- 
mi-sòes pela Camara ; menos quan- 
do por causa importante se julgar, 
que esta ordem deve ser alterada. ' 

Artigo 29.* Quando a Cama- 
ra tiver deliberado sobre os Re- 
latorios das Commissões, tocantes 
SOS Projectos de Lei, a Ordem do 
dia chamará as Proposipões feitas 
jelos Pares, e já admittidas pela 
Camara, para se propor a esta se 
julga, que merecem ser tomadas 
em consideração ; e por ultimo te- 
lão logar as Proposições, que de 
novo quizerèm fazer os- Pares. 

* l 
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Artigo 30." Os Miniíiros t Sf. 

çrctarjos d/El-Rei terão na Camara 
logar defronte do Presidente ; „ 
ia o na Camara entrada, quer a Ses- 
são seja pública, quer secreta, quan- 
do ou forem convidados pelo Pre- 
sidente de acordo com a Camara, 
ou elles Ministros pretenderem as! 
sistir ; saindo porém 11a forma da 
Carta Constitucional ao tempo da 
votação, no caso de não serem Pares, 
Este artigo foi pela presente, Cama- 

ra substituído pilo seguinte 
,, Os .Ministros, c Secretários „ 
,, de Lstndo icruo na Cama-„ 
„>a logar defronte do Pre-„ 
,,sidenie, e lerdo entrada'na „ 
,, Camara, sempre, que <]Uei-„ 
„ ram vir a cila, oií forem „ 
., convidados pela mesma Ca- „ 
,,ftiara, quer a Sessáo seja,, 
„publica, ou secreta; saiu-,, 
„ do porém, na forma do Ãrt. „ 
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„47 dl Carta Constitucional, „ 
„ quando se proceder ás vota- „ 

] „ çoes, se tido forem Pares. " 

TITULO 4.* 
Das Proposições feitas á Camara 

. por um dos Pares. 
Artigo 31.° Qualquer Membro 

da Camara dos Pares tem direito 
de fazer uma Proposição á Camara. 
!evanlando-se, e voltado para o Pre- 
sidente , quer seja propondo, quer 
seja discutindo. 

Artigo S2.° O Proponente indi- 
cará em primeiro logar, e por mo- 
do summario, o objecto e motivos 
da Proposição, assinsla-ha depois; 
e. tendo-a lido, a colocará sobre a 
Ilesa. 

Artigo 33-" O Presidente per- 
filará então á Camara se a Pro- 
puiiçâa se deve adniittir 

Artigo 34.° Dicidindo a Cama- 
B 2 
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ra, que seja admittida, o Par. que 
a tUer feito, anminciará odia, em 
que poderá desenvolver os motivos, 

Artigo 35." O intervallo entrí 
a 1 roposta, é ò desen volvi mento 
dos motivos, será pelo menos de 
tres diil«v dentro dos quaes a Pro- 
posição pó.lie ser retirada pelo Mem- 
oro , que a fez. 

Artigo 36.° Nào sendo retira- 
da será no dia indicado lida p-lo 
Secretario; e o Membro, que ales 
exporá os motivos-. 

Artigo S?.° Expostos os motim* 
pelo Proponente, perguntará o Pr* 
sidente á Camara, se a-Proposta ilí- 
ve ser tomada em considerarão. 

Artigo 38.° Decidindo^® qite 
deve ser tomada em consideraria 
sera distribuída á Commissâo, dá 

,s 1 roposiçoes', para alii ser esa- 
nnnada da mesma forma, qwea 
1 rojectos de Lei ; pois que o- Pr.- 
íectos de Lei, assim como as Propc- 
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siçoes, que a Camara tomar et„ 
consideração serão examinadas nas 
Com missões entes de serem discuti- 
das na Camara. 
F.sle Artigo foi pda prrSmtc Ca- 

mara snbstituido pelo seguinte 

«DecidinJo.se que deve *„•„ 
'•tomada cm consideração, „ 
"scra distribuída d Secção,,, 
'■ou Lommssâo, a que,per. „ 
»Iene cr t segundo a natureza,, 
"do de que tratar,,, 
"Par" scr examinada na „ 
" forma , que os Pro- „ 
"Jectos de Ui, pois qae estes, „ 
-assimcotm /'roposiçoes,# 
" 1"*" Camara tomar em coa- „ 
" "Cerarão, serão examinados.. 

,S'ícíóe*. ou Commis-.it 
"*?"• «"*• de serem discu- „ i. lulas na Camara. „ 
Artigo 39.° . A Com missão das 
oposições, logo que houver con- 
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afoiklo o exame da Proposição, pe- 
dirá a palavra para apresentar o;eti 
Relatório, e páfSados"dois dias ouvi- 
do este os Membros da Camara te- 
rão a palavra acerca .da Proposição; 

" seguindo-se em tudo o mais, quan- 
do a Proposição tem por objecto 
uma Lei, o que se acha disposto 
na Carta Constitucional. 

Addilamento feito pela Camara 
passada. 

Artigo 89 A. 
Todos os líelatorios , e Pareceres 

de Com missões serão impressos, e 
não entrarão em discussão, senão 
passados dois dias, conforme deter- 
mina o Artigo 95 do Regimento 
interno, não se 1 lie riscando as pa- 
lavras, epassados dois dias. 

2:5 

Substituição feita pela presente 
Camara. 

„ ./.Secção, ou Commissão, a , 
.,'jue for remei tida a Propo-,, 
„sir<1o , lorjo que eslicer con-,, 
„ cluidó o exame delia pedirá u 
„n palavra para apresentar ,, 
„ o seu Relatório, o qual as- „ 
„ sim como a Proposição se „ 
„ impriftiirão , e distribuirão „ 
,, oos Pares, e passados dois „ 
„dias depois de ter sido ou- „ 
„ e«/o' o Rclntorio, os Mem- „ 
„bros da Camara terão 'a „ 
palavra rícerca da Proposi-,, 

„Çao, seguindo-se em tudo o,, 
„mais, quando a Proposição,, 
„ tiver por objecto uma Lei,,, 
„o que se' acha âispesto no„ 
„ C ria Constitucional.,, 

Addilamento feito nesla Camara. 
§. 1." „ Antes da discussão,, 

u * 
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„por Artigos te discutirá a„ 
„ 1'roponÍçâo na sua genera 
.. h. ade, esendo ntlla appro-,t 
„ vncla , seyuir-se-Aa o 'jue, 

lhe está disposto• ,, 

Artigos ailditados pela Camara 
passada. 

Artigo 39 B. 
Em toda a discussão se pódejiro- 

por o .addiamento,, o» por aquella 
discussão não ser conveniente ao 
bem do Estado nas circuu-taociai 
actuaes, ou por não estar a Cania- 
ía suficientemente informada d» 
negocio. O addia mento pôde serin-l 
definido, ou por tempo determi- 
nado. 

Artigo 39 C. 

O addiamento temporário per.i 
sempre por tres dias: o Projecto 
addiado indefinidamente pôde'rei- 
nar a ser reproduzido na mesma 

Sessão por qualquer dos Membros 
da Camara. 

Artigo 40.° Se no dia indicado 
para se ouvir o Relatório, outros Ne. 
gocios da Ordem do Dia , a que 
compita prim -iro Jogar, impedirem 
a Camara de se oeoupar da Propo- 
sição, esta será então dada para ,a 
Ordem do D a mais proximo. 

Artigo 41," Toda a Proposição, 
que depois ..da primeira leitura', e 
depois do lielatorio summar.io da 
Commis-ão, tomo fica disposto no 
-Artigo 89.", a Camara julgar, que 
x não deve occiipar ,d'ella . nào po- 
derá ser novamente produzida na 
mesma Sessão ,anmial, porém «im 
em qiialqm.routra da mesma Legis- 
latura , observando-se todavia as 
formalidades prescritas. 

Artigo 42." Logo que as Pro- 
posições feitas a Camara fòre.u 
adoptadas, tomarão o nome de = 
Kesollições 'la Camara dos Dig nos 
Fares. ==. 
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TITULO Vi 

Da forma das Discussões. 

Artigo 43." Um Par nâo pode- 
rá tomar a palavra, sem obter Per- 
missão do Presidente. 

Artigo 44." 0 Presidente dará 
permissão , determinando-^ pela 
precedencia , em que a palavra ti- 
ver skio pedida. No caso de con- 
testarão sobre a ordem , com que 
o palavra foi concedida, o Presiden- 
te decidirá a quem compete. 

Artigo." 45° O Presidente po- 
derá interromper o Opinante, <e 
este se desviar da questão, se infrin- 
girqnalqufer Deposição do Regimen- 
to, se ofFender por qualquer modo, 
que seja , as considerações de civili- 
dade, ou respeito devido á Cama- 
ra, e aos Membros, que a compõe. 

Artigo -46.° O Presidente po- 
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dèrá chamar-o Opinente á ordem, 
se o tiver por conveniente; e no 
caso"de reclamação hade consultar 
a Camara , para decidir se a recla- 
mação tem logar. 

Arligo 47." O Opinante-, que 
sesubemetter á advertência do Pre- 
ssente, poderá conservar a palavra. 

Arligo 4 8." Se qualquer Par 
niio acquiescer im medi ata mente ao 
chamamento á ordein , o Presiden- 
le fará inscrever o seu nome lia Acta, 
e se insistir, o seu nome será nova- 
mente inscrito na Acta com censura 
da Camara. 

Artigo -i9,° Aquelle.que fallar 
duas vezes na meáma Sessão sobre 
qualquer 'questão, não poderá obtev 
de novo a palavra sobre ella na 
mesma Sessão; excepto se a Cama- 
ra consultada pelo Presidente, con- 
sentir que falle (ima terceira vez, 
ou se tiver sido o Autor da Propo- 
sição, a'quem competirá sempre o 
ultimo di?cnvso,'dn1 discussão. 
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Artigo 40■ Uni Par, que pe- 

dir, e .obtiver a palavra para u- 
-tiftcar um facto, deverá ser omi- 
do sobre aquelle objecto somente, 
o que não privará da palavra « 
Opinante, que discute a questài 
principal. 

Artigo 51. Durante o curso à 
discussão., se alguém reclamar s 
quentão preliminar, ou a invocação 
do Ueginieiito, e esta reclamado 
fòr sustentada, .estas questões jw* 
.dentes deverão -ser posta-s á votaçà», 
e decididas pela Camara, .antes d; 
continuar a discussão sobre a ques- 
tão principal. 

Artigo 5.2. Quando urna ques- 
itào parecer complexa, e fòr (idiJi 
a sua tliviaSo , devorá prinieiro de- 
cidir a Camara se a divisão é con- 
veniente. 

Artigo 53. A Camara pôde 
formar-*e em Sessão Secreta sobre 
a Proposição de qualquer de seu; 
Membros sustentada pela Mesa. 
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Artigo 54. Todo o Membro da 

Camara. que proposer a formação 
em Sessão Secreta , o seu nome se- 
rá inscrito na Acta da Sessão pú- 
blica. 

Artigo 55, Adoptada a fbrma- 
çào da Camara em Sessão Secreta, 
o Presidente o intimará pela formu- 
la seguinte: 
= A Camara dos Pares por bem' 

do Estado vai lbrmar-se em Sessão 
Secreta. — 

Artigo 56. T'mmediata mente to- 
dos os individueis,, que não sejam' 
Slembros da Camara, siirào da 
Fala, cujas portas serão logo fe- 
chadas. 

Artigo 57. As Actas das Ses- 
sões Secretas serão escritas em se- 
Íirado das Actas das Sessões Pu- 
liças, e lidas, e appprovadas no 

fim de cada uma das mesmas Ses- 
(òes 

Artigo 58 Se por qualquer ca- 
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soalidade a Camara se loruar mui- 
loagilada , ou tumultuosa , o Piei- 
dente tocará até tres vezes a campai- 
nha ; o se isjo, não íor bastante le- 
vantará a Sessão por uma hora, 
reeolhendo-se os Membros da Mesi 
á Secretaria, e os Pares emprag* 
dos nas Com missões, ás que respt- 
ctivamente lhes locarem , deixai:!) 
os demais o local das Sessões. Aca- 
bada a hora . a Sessão abrir-se-há 
outra vez de Direito. 

Artigo õ'J. Não se poderá fe- 
char discussão alguma , sem que o 
Presidente sobre este assumpto haja 
consultado o Parecer da Camara." 

TITULO VI. 

Da forma das Votações, 

■Artigo G0.° Reconhece, e al- 
mitte a Camara quatro formas de 
votação, a saber : 
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] ." =P or assentados, e levantados 
2,* = Nominal. 
S ". ~Çscrut.inio por Espheras. i^D^sciutiiiio por listas. 
Artigo 61." Para Proceder á 

rolaçào por assentados, e levanta- 
do!, o Presidente' propõe de unia 
maneira clara , e precisa a questão 
sobre que perle os votos; e proposta 
fita, accrescenta : 

| " Os Parçs, que adoptam a Pro- 
posição^, queiram levantar-se» 

Então os Pares deste Parecer le- 
uniar-se-hão, e o Secretario da di- 
ie:ta contará o numero dosl'ares, 
<l'oese acharem em pé, e o Secre- 
Utioda esquerda o numero dos Pa- 
ns, que ficarem assentados : então 
c Presidente, dirá : 
[f" Of Pares, que são de Parecer 
«Rtrario, queiram levantar-se » e 
paticar-se-ha o mesmo pelos dois 
Secretários: passar-se-ha então á 
lóparaçãq dos dois resultados, que 
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deverão ser forçosamente comple- 
mentares, e coincidentes na sonima 
dos votos pró, e contra com o nu- 
mero total dos votantes. Noscasa 
de duvida rep-te-se a prova, em 
fim o Presidente proclama o resul- 
tado da votaçãoi 

Este Artujo leve nesta. Camnra, 
tm seguimento a seyuiiile addiçio; 

„ Pios cnsns pórém de empate „ 
,, em qualquer cotação, será,, 
„ eoimderai/o o objecto tln „ 
„nies>na eotaçúo como sendo,, 
,, tieesse sii/o tra,thdé. „ 
Artigo (52. A votarão nomina! 

só terá logar quando for rèqueridí 
por um Membro da C-iinara , mis- 
tentado por quatro mais, e coiir- 
dida pela maioria da Camara: ( 
para proceder a ella o Secretario dl 
diniia nomeará snccessi vãmente ca- 
da mu dos Membros presentes, que, 
ao .ser nomeado, exprime jielyf 
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lermos = Adopto = ou = Regei- 
to — e o Secretario da esquerda 
escreve o nome do I'ar nomeado, 
«adiante o seu voto. Terminada a 
cliamada, a lista é lida; e, senão 
lia reclamações, contam-se os votos, 
liia-se a resolução tomada ; e a lis- 
ta da votação é assinada na Acta. 

Artigo 63." Em toda, e qualquer 
deliberação, se doze Pares reclama- 
rem a Votação por Escrutínio, esta 
formula será necesseriamente ado fi- 
tada. 1 

Artigo 64.° Na Votação por Escru- 
tínio secreto, proposta, e resumida a 
questão-,pelo Presidente, os Contí- 
nuos da Camara sáo chamados á 
Sala das Sessões, e distribuem a 
cada l'ur duas espheras, uma bran- 
ca, e outra preía , das quaes a pri- 
meira exprimo a adopçào, « a se- 
infida a regeição da' Proposição. 
Então os Pares , ntunidos das es- 
phera?, liiío de passar sitccesiiva- 

c I 
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mente diante da Presidencia da di- 
reita para a esquerda, e lançar na 
Urna da direita a esphera expressi- 
va do seu voto, e a outra esphera 
11a Urna da esquerda. 

Artigo 65.° Durante o tempo, em 
que as espheras são distribuídas, ou 
deitadas nas Urnas, toda a especie 
de iiscussão é proliibida. 

Artigo 66." Logo que todos os Pi- 
res tiverem votado, a Urna da di- 
reita será' posta pelos Contínuos so- 
bre a Mesa do Secretario da direi- 
ta, e a da esquerda na do Secreta- 
rio correspondente; e os tre-; Pare-, 
que fortíiam a Mesa lançarão então 
na Urna a sua própria Votação. 

Artigo 67." Feito isto, o Secretario 
da direita exirahirá, e apurará o 
Escrutínio da Urna da Votação; e 
o Secrctario da esquerda o da ou- 
tra Urna: o reitiltado de cada Uma 
deve dar nu mero de espir ras igual 
bo do.i Votantes; e o de ambas «: 
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Urnas numero dobrado do dos Vo- 
lantes: faltando alguma destas cir- 
cunstancias, ordenará o Presidente 
repetição de prova. 

Artigo 68." Na Votação de listas 
para Eleições, pfoceder-se-lia na 
conformidade, do que fica disposto 
no Titulo 2.° da nomeação dos Se- 
cretários, com uma, ou duas Urnas, 
conforme a nulurc-za da Eleição. 

Artigo 69.° Nas Votações poras- 
lentados, e levantados, e nas nomi- 
naes,conforme aos Artigos 61 e 62, o 
Presidente proporá em resumo, mas 
com precisão e clareza a Questão 
no seu todo, ou por partes, se pa- 
ree r conveniente reparti-la ; se ella 
lór approvada, passará a Camara a 
lotar sobre cada um dos seus Ar- 
inos na sua ordem ; e se sobre al- 
gum se tiver proposto emenda, ou 
^lendas, serão estas postas a votos 
depois do Artigo na ordem, pela. 
qual tiverem sido propostas. 
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Aos Additameittos feitos pchi 
Camara passada foram elimi- 
nadas as pala eras,, se pa- 

recer co/w nicntc,. 

Artigo 70." O Presidente, colhiila 
que seja por qualquer fornia a Vo- 
tação affirmativa , ou negativa da 
Camara, aannunciará pelos termos 
seguintes: 

„ A Camara dos Dignos P.u« 
adopta, ou regeita tai Proposição.,, 
E w Secretários escreverão jogo a 
decisão proclamada, sob o Titulo 
de = Resolução da Camara.. 

Artigo 71.'° Nenhum Par póJa 
ausentar-se da Camara, quando st ■ 
proceder á votação , seio licença 
do Presidente, ouvindo a Canmra, I 
liem eximir-íe de votar, estando pre- 
sente. 

Arti-jo 72.° Toda a Protestação . 
contra uma decisão da pluralidáil# 
da Camara será proilibida, mas |».:- 

Si- 
mule se, q«e se Jance na Ac(a 0 
volo em contrario, sem ser motiva- 
do; cujos motivos poderá o Par 
apresentar na Mesa por escrito, pa- 
ra ficarem no Archivoda Camara. 

TITULO VII. 

Da Conmissáo das 1'roposiço'es. 

Artigo 78. Logo que a Cama- 
ra .los I ares se achar installada, 
elegera por Escrutínio de listas a 
Com missão das Proposições, cujos 
Membros serão renovados no prin- 
cipio de cada Sessão annual , po- 
dendo ser reeleitos em todas as da 
Legislatura. 

Artigo^ 7-i." Será composta a 
j-oiniuissâo de Proposições de um 
Presidente, dois Secretários, e dois 
Relatores Geraes, que devem tam- 
bém ser eleitos Membros das Mesas 
particulares; e de mais trintaMem- 
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liros, devidiJos em cinco Mesas, ca- 
da uma dos quaes elegerá <1'entre 01 
seus proprios Membros, e pela plu- 
ralidade relativa de votos, um 
Presidente , um Secretario, e ura 
Relator. 

Artigo 75, As cinco Mesas, que 
liade com prender a Com missão 'le 
Proposições, em razão das maté- 
rias, de que cada uma hade co- 
nhecer particularmente, mais se- 
rão nomeadas: 

1." ^ Mesa de Legislação, Admi- 
nistração Interna, e Negocios de 
Justiça. 

2." Mesa dos Negocio externos. 
3." Mesa dos Negocios da Ma- 

linlia, e da Guerra, 
•i." Moa dos Negocios da Fa- 

zenda. 
ô." Mesa dos Negocios Ecle- 

siásticos, e de Instrucção Pública. 
Este artigo foi nata Camara 

substituído com o seguinte: 
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„ As cinco Secções que hade ,, 
,, compreender a Commissdo „ 
„de Proposições, em razão „ 
„das matérias, de que cada,, 
„ W/la hade conhecer mais par- „ 
„ticularmente , serão nomea- „ 
„ das. 

»'• Secção de Legisla-,, 
„ção e Negocios de Justiça. 

„ Secção de Negocios,, 
„ externos. 

Secção de Guerra,,, 
„ Marinha, 

„ 4." Sccçdo de Negocios „ 
„ da Fazenda , e Administra- „ 
n çâo interna. 
•> f' Secção de Negocios „ 
„ Ecclesiasticos, e Instrucção,, 
i, Publica „ 
Artigo 76.° Para formar a Coiu- 

nmsào de Proposições principar-se- 
ha elegendo por um escrutínio de 
listas o Presidente Geral, os dois 
Secretários , e os dois Relatoreí 
•jeraes c 4 
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Artigo 77.° Seguir-sc.ha , por 

outro escrutínio de listas, e plura- 
lidade absoluta , a eleição iie Joze 
Membros <!a Camara, que liâo <Js 
eleger os de cada nina dai Môs.is. 

Artigo 78.° Os doze Eltíitore; 
procederão logo a eleger os Mem- 
bros das Mesas, s;>te para cada uma, 
por cinco escrutínios de listas, e 
também pela pluralidade absoluta 
de votos. 

Artigo 79.° Formada por este 
modo a Commissão de Proposições, 
todas as Proposições enviadas pela 
Camara á Commissão serão recebi- 
das pelos Secretários Geraes, e li- 
das á Com missão reunida , que de- 
cidirá pela pluralidade , a qúe 
^'esa ■ ou Mesas pertence o se:; 
particular exame; e a esta Mesa, 
ou Mesas serão as Proposições 
distribuídas., tirando-se para isso as 
copias nece-sarias. 

Artigo 80." Logo qne a Mesa, 
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ca Mesas tiverem ultimado o seu 
trabalho, apreseiita-lo-hão jior meio 
lios seus Relatores á Commissão re- 
unida; e, se fòr approvado o pare- 
cer da Mesa, ou Mesas, será pe- 
los Relatores especiaes das Mesas 
feito o Relatório á Camara. 

Artigo 81 ° Quando alguma das 
Mesas, ou toda a Commissão julgar, 
que para o perfeito exame dos Ne- 
gocics é necessário, que se lhes tjna 
mais algum, ou alguns dos Mem- 
bros, que não pertencem á Com- 
missão, pedi-los-liá á Camara no- 
meadamente; e poderão ainda com 
o mesmo objecto pedi: á Camara uma 
nova Commissão Especial, forma- 
da por escrutínio de listas ; porém 
a nova Commissão Especial, e os 
Membros , que accrescerem [ás Me- 
sas hào-de acabar as suas tu acções, 
tanto que estiver ultimado o objec- 
to, para que foram nomeados. 

Artigo 82.° Não podem as Com 
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missões trabalhar no tempo da Ses- 
são, salvo em casos extraordinário* 
e por decisão antecedente da maioria 
da Camara. 

■Adláarutnlo ao titula 1°feito 
pela Camara passada. 

1'odendo acontecer, que alguma 
Proposição feita, e adoptada peia 
Camara, e depois reniettida á Com- 
missão de Proposições, não perten- 
ça a qualquer das Mesas, ou que 
pela sua natureza o negocio abran- 
ja , e coraprehenda objectos de dif- 
ferentes Repartições, è que na Ca 
mara se acham classificados emdif- 
ferentes Mesas, substituirão como 
additamento ao Regimento interno, 
i»a° 7-° ('a Com missão da I roposições, os Artigos seguintes. 

Artigo I, Todas as vezes que 
uma Proposição fòr remetti.la a 
Com missão de Proposições, e ahi 
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se hesitar, a que Mesa o negocio 
pertence , ou que pela sua naturesa 
abranja mais de uma Mesa, fica a 
Commissão auctorisada para fazer, 
com que cada uma das cinco Mesas 
eleja entre si cada uma um Mem- 
bro, que depois forme a Commis- 
sào ad hoc. 

Artigo II. O mesmo methodo 
se praticará todas as vezes, que 
qualquer das Mesas tiver difficulda- 
de de aceitar alguma Proposição, 
por isso que se acha muito occupa- 
da com trabalhos, de que se acha 
encarregada. 

Artigo III. A Commissão de 
Proposições dará conta á Camara, 
pelo seu Relator, dos Dignos Pares, 
que as differentes Mesas tiverem 
pleito para formar a Commissão ad 
hoc. 
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TITULO VIII. 

Da Commissâo das Petições. 

Artigo 83. Logo que a Cama- 
fa estiver instalada nomeaiá por 
Escrutínio de listas, e á pluralidad» 
absoluta, sete Membros, que li3o 
de formar a Commissâo de Peti- 
ções, e que elegerá d'entre si ura 
Presidente, e um Secretario, e um 
Relator. 

Artigo 84. Compete a esta Com- 
missâo receber, e examinar as Pe- 
tições dirigidas á Camara. Depois 
de as examinar, e ponderar, apre- 
sentará á mesma Camara, as que 
lhe disserem respeito, ajuntando o 
seu Parecer; e dará conta, por es- 
trato summario, daquellas, que não 
lhe pertencerem declarando = Que 
lhe parece, que devem ser remetti- 
das ao Poder respectivo, se a Ca- 
mara o houver por bem ; =mas não 
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farão Relatorio, das que não vierem 
safficientemente legalisadas na con- 
formidade da Lei. 

Artigo 85. Logo que a Com- 
missâo o julgar necessário, pedirá 
ao Presidente 'la Camara, que lhe 
assine uma Sessão para fazer o 
■eu Relatorio, a qual não poderá 
;er diíferiila para mais de oito dias. 

Artigo 8G. Quando um dos 
Pares adoptar uma Petição, e nis- 
to fòr sustentado por quatro mais, 
i Petição deve ser considerada co- 
mo Proposição; e hão de seguir-se 
em tal caso os mesmos termos regu- 
l.i tos para as Proposições. 

Artigo 87. A Commissâo da* 
Pe(i;õij terá em uma casa 
aberta ao Público um registo das 

Petições recebidas, com declaração 
dos destinos, que lhes foram dados, 
ou das Resoluções , sobre ellas to- 
madas pela Camara , nos casos cm 
que esta tome sobre si a decisão. 
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Artigo 88. A Com missão de Pe- 

tições reuovar-se-ha no principio de 
cada mez. 

TÍTULO IX. 

Das Deputações. 

Artigo 89. A Camara dos Pa- 
res não recebe Deputação alguma, 
nem Felicitações, que lhe não se- 
jam dirigidas pelo Governo. 

Artigo 90. Quando a Camara 
dos Pares tiver de mandar uma 
Deputação a El-Iiei, Regente, ou 
Regência, o Presidente, ou Vice- 
Presidente .^indicando aos Membros 
da Deputação o logar, e hora, em 
que ella se deverá reunir, esta De- 
putação só se formará em Corpo no 
Paço, sem que já mais faça em 
1 restito o transito de um a outro 
lugar, excepto quando fizer parle 
do Cortejo Real. 

Artigo 91. O Presidente, ou 
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Vice-Presidente, será o Orador da 
Deputação, todas as vezes que não 
obstar a este Regulamento a neces- 
sidade da permanencia da Camara 
em Sessão ao mesmo tempo. 

TITULO X. 

Das Aclas da Camara, 

Artigo 92. As Actas das Ses- 
sões da Camara dos Pares contêm 

exposição sunimaria das Opera- 
ções da Camara durante cada Sessão. 

Artigo 93. Nenhum Discurso 
proferido, nenhuma Peça lida na 
Sessão-, devem ser lançadas na 
Acta, sem para isso preceder Or- 
dem da Camara. A Acta não pre- 
cedendo esta Ordem , indicará so- 
mente o Titulo, e a remissão ao 
registo no depósito, eai que se 
adiar no Archivo da Camara. 

Artigo 94. As Actas serão sem- 
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pre assinadas pelo Presidente, e pe- 
los dois Secretários. 

Artigo 95. As Actas da Cama- 
ra dos Pares serão impressas de- 
pois de ca la Sessão, para serem 
distribuídas especialmente aos Mem- 
bros da Camara, e ao Ministério, e 
aos Senhores Deputados 

Artigo 06. Os Pares poderão 
sempre examinar as Actas da Ca- 
mara , bem como os Documento; 
do Arehivo da Camara, o qual as- 
sim como a Secretaria, lhes será 
sempre franca. 

Artigo 97. Nào será valido es- 
trato algum das Actas da Cama- 
ra. , que não s<-ja leito com permis- 
são da Mesa, e sendo este assinado 
pelo Presidente, e pelos dois Secre- 
tários. 

-19 
TITULO XI. 

Da Ferificâçào da Carta Re9ia 
Admissão, e Juramento dos Pares. 

Artigo 98." Logo que iim Par 
or nomeado, dirigirá ao Presiden- 

te «ta Camara a Carta Regia da 
f -""meação; e o Presidente in- 
formara a Camara desta nomeação 
na próxima Sessão. 

Artigo 99.* Tres Pares designa- 
dos pelo Presidente serào encarrega- 
los de verificar a Carta fíegia do 
«omeaçao. bem como a idade, e 
mais circunstancias do novo Par 
"pressas na Carta Constitucional', 
tsta Com missão fará depois o seu 
«eiatorio na mesma Sessão ; e, se- 
não houver reclamação alguma o 
I residente ordenará, que o novo 
, r seja adrnittido na seguinte Ses- :ao. 

Artigo ICO." No dia determina- 
® T 
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do, immediatamente depois da lei- 
tura da Acta, o Presidente annun- 
ciará, que o novo Par se apresen- 
ta para ser admittido. Entào dois 
Pares designados pelo Presidente 
irão receber, e buscar fora ila Sa- 
ia , o novo Par, e entrarão com el- 
le, precedidos de dois Contínuos da 
Çamara. 

Artigo 101." Ordenará'itit.w o 
Presidente ao Secretario da direita, 
que leia a Carta Reg::' da Nomea- 
ção do novo Par; o qual se conser- 
vará em pé , e dará , depois de li- 
da a Carta Regia, estando a Ca- 
mara levantada, o Juramento na 
forma seguinte: 

» Juro aos Santos Evangelhos 
» cumprir fielpieute as obrigações 
» de Par «lo Reino, manter a 
I» Religião Catholica Apostólica 
„ Romana , e a integridada do 
„ Reino ; observar, e fazer obser- 
„ var, quanto couber em nossas 
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„ attribuições. a Carta Constitu- 
„ cional de 29 de Abril dei 828; 

ser fiel ao Rei, e á Patria; e 
.. promover o Bem geral da Na- 

çao. " 
TÍTULO XII. 

Da Policia da Cam. ara. 

Artigo 102.° A Policia da Ca- 
mara dos Pares hade ser dirigida1 

pelo Presidente, que para este effei- 
to disporá os Contínuos , Porfei- 

e Guarda-PortSes da Camara, 
eda Guarda Militar, quedelle de- 
ve receber as suar, Instrucçòc--, e 
Ordens. 

Artigo ] OS.* Haverá na Cama- 
ra dos Pares os seguintes Officiaes : 
Dois Guarda-Portões; dois Portei- 
to da Camara; um Continuo prin- 
cipal com outros quatro subalter- 
nos- e• alem disso, dois Serventes 
(«carregados da limpesa da casa, 

» 3 
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4» ordens dos Inspectores do Pa!:i- 
cip da Camara ; e, sendo necessário 
augpjeutar o número destes Em- 
pregados, o Presidente o proporá 
a Camara para eila resolver. 

Nenhum destes Empregados é 
perpetuo, ou vitalício: todos sào 
meras serventias, que podem ces- 
sar, ou mudar quando o Presidente 
o julgar conveniente, consultando a 
Camara. 

■Este artigo foi nesta Camara 
sul>stiiui<lo com o seguinte: 

,, Haverú na Camara dos,, 
„ Pares os seguintes officiats „ 
„ dois guanla-portdes ; Ires « 

porteiros da Camara; um „ 
„ continuo principal com ou- „ 
„tros seis subalternos; e„ 
,,alem disso dois sementes,, 
„ encarregados da limpeza da 
„casa, ás ordens dos Inspec- „ 
„ torcs do Palacio da Cama- „ 
„ ra, e sendo necessário aug-„ 
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„ mentar 0 número destes Em- 
,,pregados, „ Presidente o " 
„ proporá á Camara para et-" 
,,'a resolver. Nenhum des-" 
" Empreffàáos e perpetuo, 
"°" Valido: todos são me- ' 
">as ser Pent ias, que poetem " 
„cessar, ou mudar, quando,, 

'residente o julgar eon- 
•fieniente consultando a Ca- 
„ marn, „ " 
Artigo 104.« Um dos Guarda- 

do toes oceupara o Portão da en- 
, da esrada principal da Sala 

' somente bade permittir a passa- 
gem «os Membros da Camara , aos 
Empregados delias . e aos Correios 
portadores de Officios. O outro ha 
* «ocupar a Porta da escada das 

«aterias, para as quaes permittirá 
passagem a todas as pessoas, que 
se apresentarem sen, armas, e de- 
«n temente • vestidas. 
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Este artigo foi nesta Camara 
substituído com o seguinte: 

„ í/um dos guarda-portôes „ 
„ occupará o portão da en-,. 
„ Irada da escada principal „ 
„daSala, e somente ha de per- „ 
,, miltir a passagem aos Menir , 
,, bros da Camara , aos Em- „ 
•• pregados delia , e aoj cor- „ 
„reios portadores de Offici- „ 
,,os, O c.utro ha de oceupar,, 
„ a porta da escada das Ga„ 
,, lerias , pana as quaes per- „ 
,, mitltrá passagem a todas „ 
„ as pessoas, que se appre- „ 
„ sentarem s em armas, c dc-,, 
,, centemente vestidas. „ , hí.ij 
Artigo 105." 0 Porteiro da Ca- 

ntata occupará a Sala exterior da 
mesma, e responderá pela sua po- 
licia, impedindo alli toda a espi- 
cie de ajuntamento de pessoas es- 
.tornas , recebendo os oflicios, e 
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despachos, que lhe forem apresenta- 
is, e os comniuniará aos Conti- 
I U0S interiores, jura serem entregues 
;i Mesa. ° 

Este artigo foi nesta Cornara 
substituído com o seguinte: 

„ Hum dos porteiros da Ca- „ 
„ mara occupará a sala ex-,' 
,, tenor da mesma, e respon- 
„derá pela sua policia, im- '„ 
„pedindo alli toda a especie,, 
„ de ajuntamento dc pessoas " 
„ estranhas , recebendo os,, 
ii oflicios, e desame/tos, que,, 
„ lhe forem apresentados, e" 
„ os entregará aos Contínuos ,, 
„ interior es para serem leca-,, 
„dos a Aíesa. Outro portei- „ 
„ro da Camara estará na „ 
„porta interior, que serve,, 

de communicaçdo desta Ca- ,, 
.,'titara para a dos Senhores ,, 
„ Deputadosa fim de evi~ a i 
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» lar,que por aquclla por-,, 
„ ta passe, qualquer pess<>a, „ 
„ que não dera ter entrada,, 
t, em qualquer das Camaras,, 
„ ou para as suas tribunal, „ 
Artigo 10G 0 O Continuo Prin- 

cipal, e um dos seus Ajudantes, oc- 
cupam em baixo os lados da Vre 
sidencia, promptos a executarem a? 
ordens do Presidente, e dos Secre- 
tários. 

Este artigo teoc nesta Camara 
a alteração, de em Jogar de „ e 
l"Ji_ dos seus ajudantes „dizer-sè'„c 
dois dos seus ajudantes „ 

Artigo 107." Outro Continuo Aju- 
dante será sempre encarregado de 
franquear aos Senhores Deputados, 
Conselheiros d'Estado , Filhos se- 
gundos dos Pares. Titulo» que nào 
forem Fares, Filhos dos ditosTitu- 
los, e aos Membros do Corpo Di- 
ploniatico , a entrada nas suas res- 
pectivas Tribunas, e fechará , e vi- 
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jiatá as Portas delias no caso de 
feijão Secreta. 

Artigo 108." Os outros dois Con- 
tinuo» Ajudantes existirão lias Ga- 
lenas públicas, e nellas manterão a 
ordem, vedando a entrada a todas 
as Pessoas, que quiserem alli pe- 
neirar depois de cheias, impondo 
silencio, e fazendo sair os pertur- 
badores da ordem. Nas Sessões Se- 
crelai fecharão as Portas das Ga- 
erias, e impedirão, que pessoa al- 
guma delias se aproxime. 

Este artigo foi nesta Camara 
alterado nas palavras " os outros 
èis contínuos ajudantes „ as quaes 
u substituirão pelos „ o terceiro por - 
toro da Camara com um dos con- 
limos ajudmtes. „ 

Ai ligo 109.° OUniformedos 
Contínuos da Camara , será o se- 
guinte : 

_ Casaca preta , vestia preta , cal- 
ção preto, e meia preta, no sapa- 
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to fivella amareUà, e ao peito «nu 
medalha de praia dourada com a< 
Armas do Reino, pendente de ura 
collar também de praia dourada. 

O principio clesto artigo foi 
nesta Camara alterado pa- 

ra o seguinte: 
„ Os últimos dois contínuos,, 
„ existirão , um na Secreta-,, 
,,'ria i e outro no Archteo;«„ 
„ o uniforme de todos rllts, „ 
„ bem como o dos porteiros da „ 
,, Calhara será o seguinte:,, 

(O mtsmi acima.) 
Artigo 110.° O porteiro, eguar- 

dâ-portões usarão de fardas aíílS 
direitas , com 'galões de ouro: ih 
Guarda-Portoes terào os seus tala- 
bartes, e bastões com castào de 
Prata. 

por esta ('amara snppri- 
"núaú " palavraporteiro „ 

5!) 
TITULO XIII. 

Da Secretaria , e Archioo da 
Camara dos Pares. 

Artigo 111.'. Haverá na Secre- 
taria da Gamara dos Pares os-'se- 
suintes Empregados: 

1.° DoisOfticiaes redactores, que 
debaixo das ordens, e inspeoçSo'* dos 
Secretários;, redigirão oí papeis do 
tetviço da Camara. 

Seguiu-se o seguinte , por ad- 
,• ditamémtp desfa Camara : 
„• Dois o^kiacs, 'que além do• •' 
„ truinUio da Secretaria, stío,, 
„ encarregados de auxiliar os „ 
„ trabalhos das CornminHks. „ 

listes officiaes ser do também „ 
„ Escrivães dos processos cri-',, 
„ minaes., que houoerem de ,, 
„ser julgados perante a Ca-,, 
„ maret. „ 
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2." Quatro Amanuenses destina- 

dos a copiar, registar, e exercer 
todas as fiincções, que lhes forem 
incumbidas no expediente da Se- 
cretaria ; e um Continuo para o 
Serviço da Secretaria. 

8." Um A rcbivista com seu Aju- 
dante, que debaixo da Inspecção do 
Presidente, e Secretários da Cama- 
ra, deverão cuidar do arranjo, guar- 
da, e segurança do Arcliivo da Ca- 
mara, e delle terão o catalogo re- 
gular, 

4° Doie , Correios da Camara 
destinados a levar lodos os papeis, 
que se lhes incumbirem, ás diversas 
Estações. Estes Correios vestirão ca- 
saca azul com um galão de,ouro na 
gola; e nos botões, que serão ama- 
rellos, terão a legenda —Camara 
dos D igtios Paris. = 

Jlteraçtlo jtita nesta Camara: 
Neste § e no principio delle 
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em lo ff ar de dixer-st„ Dois 
correios da Camara „ fica sub- 
sistindo „ Dois contínuos men- 
sageiros, e dois correios da 
Camara,, 
5.° Tanto estes Empregados, 

como os outros, de que se trata no 
Titulo XII. Art igo 103 , serão no- 
meados pela Mesa, com approvaçào 
ila Camara. 

TITULO XIV. 

■Artigos respectivos eis Galerias. 

Artigo lia.0 Os Artigos respe- 
ctivos ás Galerias serão afixados na 
entrada delias para conhecimento, 
«observância de todas as Pessoas, 
']ue nellas entrarem. 

Artigo US." Os indivíduos, que 
forem ás Galerias da Camara, se- 
rio mudos espectadores das discus- 
■òes, votações , e mais actos da Ca- 
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mara; e toda a aclamação, mo- 
vimento, ou indicio o mais leve, 
de approvação, ou desaprovação, 
lhes érigorosissimamenle prohibido. 

Artigo 114° Todo o individuo, 
a quem os Contínuos, que estive- 
rem nas Galerias, o fizerem saber 
que deve sair delias, deverá sair 
ir.imediatamente sen) a menor resis- 
tência. 

Artigo 11S,° Todo o individuo 
ê obrigado a descobrir-se ao enirar 
nas Galerias, e nellas deverá per- 
manecer descoberto 

Artigo 116.° Não haverá na 
Galeria pública logares privilegia- 
dos, nem precedencia em logares, 
e assentos. 

Arligo 117.° Os Deputadrsda 
Nação Portugueza, os Conselheiras 
d'Estado, os Filhos segundos dos 
Pares, os Títulos que não são Pa- 
res, e os Filhos destes, e o Corpo 
Diplomático, terão na Camara dos 

ca 
Pares Tribuna particular, e reser- 
vada. Os Pares que por menor 

nao ,en> assento na Camara 
c «s Primogénitos dos Pares, terão 
outra Tribuna particular. 

Artigo 118." Todas as pessoas 
que| «tiverem- nas Galerias, sairão 
1 cilas iinmediatamente, e em si- 
lencio , quando o Presidente decla- 
rar, que a Camara vai formar-ee 
em sessão Secreta. 

TITULO XV, 

DaCommissdo Administrativa das 
àommas destinadas ao Serviço 

da Camara. 

Artigo 119." O Archivista, eos 
Ws Officiaes Redactores terão a 
Alministração dos fundos destina- 

ao Ser iço da Camara dos Pa- 
ro, debaixo da Inspecção da Me- 
sa, sendo o Archivista Thesoureiro,. 
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e osOfficiaes Redactores Inspectores 
tio Palacio da Camara. 

Artigo 120." Os Oliiciaes empre- 
gados nesta Commissão só serào 
exonerados da sua responsabilida- 
de, mostrando Ordens assinadas pe- 
la Mesa. 

TITULO XVI. 

Do Fesluario dos Pares. 

A rtigo 121.° Os P ares usarão 
de dois Uniformes, grande, e pe- 
queno. 

Artigo 122.° O Uniforme gran- 
de servirá unicamente nas Sessões 
Keaes das Cortes Geraes, e será da 
forma, que se mandou observar 
para a primeira Sessão Real da 
Abertura das Cortes Geraes do an- 
no de 1826, 

Artigo 123." O pequeno é de ri- 
gor nas Deputações da Camara; 
e fóra disso quando qualquer deu 

tiõ 
' í>,ares 0 julgar a proposito, e se- ta pela firma seguinte: 

Casaca de pano azul ferrete.com 
gola e canhão bordados de quinas, 
e castellos reaes de ouro, e botão 

«$?'" as q«inas reaes; cole- te branco, não liavendo luto"; e nas 
Deputações calção dee.iscmira bran- 
ca; meia de seda branca; sapatos, 
e fivella amarella; chapéocom pre- 
zilna de ouro. 
Datado Rigimento originário, 

domara p isadtt , pois que 
os additamailos por eliufei- 

l tos r.Cio sáo dotados. 
Palacio da Camara des Dignos 

Pares em ,28 de Novembro de 
1.S26 ~ toda de Rio Pardo , Pre- sidente = Marquez Monteiro Mór 
— Marquez de J.avrauio= Conde 
ia Louzaa D. Diogo = Bi.«p0 do 
Algarve = Bispo de Vizeu = Con- 
de de S. Miguel, Relator =Ap- 
Provado pela Camara Da Sessão do 

E I 
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dia 11 de Dezembro de 18£6 = 
Sendo Presidente = O Duque de 
Cadaval = Marquez de Tancos= 
Conde de Mesquitella= Secretários 
Paies do Iíeino. 

Jnslrvcçoes adoptadas pela Ca- 
mara passada para quando le 
irigisse em Supremo Tribu- 

nal de Justiça. 

A Mesa de Legislação, Admi- 
nistrarão interna , e Negocios de 
Justiça, desejando satisfazer,quan- 
to antes, as determinações da Ca- 
mara , cuidou logo em redigir os 
Artigos seguintes, que submette á 
consideração da Camara. 

A Mesa por este modo offerece 
mais um testemunho do seu zelo, 
do que um trabalho digno da ca- 
ntara ; mas olhando ás circunstan- 
cias do memento, e que estes At- 
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tigos sao meramente provisorios, e 
que se devem reputar como um 
Additamento ao Regimento, interno, 
julga que elles poderão satisfazer, 
por isso que, descrevendo-se as for- 
malidades, se teve em vista con- 
servar em todo o seu pé a legisla- 
ção actual, que nos rege, e segun- 
do a qual tem de se formar a accu- 
saçào, e defeza. 
Instrucçoesprovisorios redigidas em 
Artigos para formarem um ad- 
ditamento ao Regimento inter- 

no , e que devem servir de 
norma para quando a Ca- 
■ n"*ra se formar em Su- 

premo Tribunal 
de Justiça. 

Artigo I." Na Sala que fôr des- 
tinada para as Sessões do Tribunal, 
se porá abaixo da Mesa do Presi- 
dente, do lado esquerdo, outra Me- 
sa para o Escrivão, o qual se assen- 
tara em cadeira rasa, 

E % 
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Artigo 2.° Ao mesmo lado es- 

querdo estará o accusado assentado 
em cadeira segundo a sua jerarchia. 

Artigo S " Ao lado direito em 
cadeiras de braços terão assento os 
Deputados, que formarem a Com- 
missão da respectiva Camara, nos 
casos em que ilie pertencer promo- 
ver a accusaçào. 

Artigo Nos casos, em qtie 
accusar o Procurador da Goròa, este 
se assentará em cadeira de costa' 
sem braços, ao mesmo lado direito 
da Mesa. 

Artigo 5 ° G Presidente depois 
da Camara ter julgado se é do seu 
dsver tomar, ou nào conhecimento 
da accusaçào, designará o dia, em 
que o accusado hade comparecer, e 
lhe mandará fazer pelo Escrivão a 
competente intimação, e avisará 
officialmente á Camara dos Depu- 
tados , ou ao Procurador ,da Cpròa 
conforme o caso pedir. 
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„ O Auto de aceusa- Çao, leças Justificativas, e mais 
Documentos serão impressos , e dis- 
tribuídos pelos Dignos Pares. 

Artigo 7° No dia designado 
para o accusado comparecer na Ca- 
mara, tendo tomado lodos os seus 
logares, o Presidente o mondará 
entrar; e fará lèr ao Escrivão em 
voz alta o auto de accusaçào, eto- 
do; os Docti mentos em que se funda. 

Artigo 8,° Depois começará o 
Juízo na forma determinada pelas 
Leis existentes. 

Artigo 9.° No interrogatório , 
« os Pares quizerem indagar al- 
guma cousa para illucidação da 
verdade, se dirigirão ao Presidente . 
o qual fará as perguntas necessá- 
rias, ou mandará satisfazer ao que 
se propozer. 

Artigo 10.° Antes da votação, 
e depois da discusão, se a Camara, 
em consequência da Proposição de 

oE" ,<í 
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qualquer Par, julgar necessaria no- 
víi leitura de todo o Processo, esta 
se fará; e, proce lendo-se á votação 
nominal, perguntará o PresiJenie 
aos Pares, um por um, a suaopi- 
nião, e respondendo estes = pela 
minha honra julgo o accusado cul- 
pado = ou = innocente. 

Artigo 11." Acabada a votação, 
o Presidente declarará resolvido pe- 
la Camara, o que se vencer pela 
pluralidade absoluta, ou seja para 
condenar, 011 para absolver. 

Artigo 12." Em consequência 
da decisão da Camara, um dos Se- 
cretários lavrará a Sentença, que 
sera assinada pelo Presidente, e por 
todos os Pares presentes. 

Artigo 13.* Quando o Accusa- 
do for julgado innocente, o Presi- 
dente o mandará vir á Camara, 
onde lhe será lida a Sentença, fi- 
cando logo em sua liberdade; e qiian- 
do o Accusado fôr pela Camara 
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declarado culpado, se procederá a 
nova discussão, e votação sobre a 
imposição da pena. 
^Artigo 14." Todos os Pares se- 

rão avisados para assistir a este so- 
lemne acto, sendo obrigados a de- 
clarar que faltam , por que em sua 
honra, e consciência se acham le- 
gitimamente impedidos. 

Artigo 15.° Todo o Processo 
depois de decretada a Accusação se- 
rá publico. 

Artigo 16.* Os Pares assistirão 
a estas Sessões vestidos com o se- 
gundo Uniforme , e no ultimo dia, 
ein que se julgar o accusado , do 
mesmo modo que na Sessão Real.. 

Sala da Commissão aos 19 de 
Fevereiro de 182?.== Conde do 
Rio Pardo = Marquez de Pombal 
= Visconde de Balsemão == Bispo 
ile Beja = Bispo do Algarve = 
Conde de Anadia = Conde da La- 
pa, Secretario e Relator. 
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